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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSÃO VBGEULN." 166t2022

INTERESsADo: Sibelle da Silva Munniz Cruz.

ENDEREÇo pÀRÂ coRREsporoÊxcrl: Rua D - Green Hills, n" 51, QD-C, Parque das
Laranjeiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 722.233j62-04 lxscruçÃo Estroulr-:

Foxr: (92) 99141-1057 Frx:
REGrsrRo No IP AAM 1012.2321

Ánnr,r ssn supRrMrDA: 0,0485 ha Pnocssso N.": 85Ogl2O22-71

DADOS DO IMÓVELIERRENO:

LocALrzAÇÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 07, Quadra F3, Condomínio
Alphaville Manaus 03, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçâo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0485 ha.

CooRDENADAs Geocn-,íncls o.l Áriol DE vEcETAÇÃo A sER supRrMrDA:

LATITUDE LONG ITUDE Pontos LATITTJDE LONGITUDE
PI 03'03'15,037',S 60p05'41.929'W P{ 03"03'14.4t7'S 60'05'41.022'W
P2 03'03'14,176 S ó0"05'41,497'w P5 03'03't5,256'S 60'05'41,486" W

Volume Autorizadoz 46,2993 (st) em lenha.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇAO: 0l Ano
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IMP()RTANTET
. Fic. crprcalrm.rta proibido o trrllporta do matarid, scm o Do.umarto da OrlgaD Florcrtal - IrOF
. O uso lrregular desta LAU implica na sua iÍlvâlidaçáo, bem como nâs sançõês pÍcvistas na lcgislação;
. Este Documetrto não contémam€odâs ou rasuÍas;
. Este Documenlo d€ve peÍmanecer no local da explomção pala efeito dç fiscâlizâção (frente e verso)
. O volume autorizado não quita volume F,endente de Íeposição florestal;
. Os dados t€cnicos do prcjeto são de inteiÍr Ícsponsabilidade do responsável técnico

,u,,"no *"..o.ffie de souza
DiretqlBre*detrJe

IPAAM
Iruituto dê lnotêÉo 

^mbt.!ràldúÁBâroüa3

Pontos

Manaus-AM, 2

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d€ Nov€mbro
Fone: (9212123ô721 I 21234731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE vALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' 16612022

L O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituas e Câmaras Municipais, conforme
att.24, da Lei n.1.785 de 24 dejulho de 2012.

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do yencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda ê qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade constante na mesm4 devendo o
. interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçito Federal, Estadual
e Municipal.

6. A presente AutorizaçAo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 85092022-71.

7. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei.

8. ManteÍ integral as Areas dc Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei L' 12.651112 e

t2.727/20t2.
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçãopor substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
10. Em caso de nova solicitaçilo, o executor deve apresentar relatório parcial da supÍessão vegetal, executada,

conforrne Tenno de Referência deste OEMA com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do profissional habilitado.

I I . Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quardo da construção das vias de acesso para transposição
na área.

12. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio.
I 3 . Esta Licença Ambiental Única * LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das esÉcies e volumetria listadas.
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05.

15. Não sâo passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

16. Esta autorizaçâo para supressão vegetal é para uma área correspondente à 0,0485hs.
17. Apresentar comprovação do plantio no prazo de 0l ano, para Compensação Florestal das iárvores

protegido-imunes de corte (com fulcro em legislação especÍfica), cuja Autorização de Supressâo da
Vegetação, devidamente autorizada pra a seguintes espécie: Seringa-vermelha (Hevea guianensis) de 02
indivÍduos, totalizando l6 indivíduos plantados de Seringa-vermeha (Hevea guronerrsir) e enviar 2 anos

o relatório anual de acompanhamento, com registro fotognáfico e coordenadas geográficas.
18. O interessado de apresentar Íelatório final da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: núLrnero de indivíduos retirados, volume
em m', comprovação da destinação do material vegetâI, coordenadas geográficas, Íegistro fotográfico e

outras informações pertinentes no pÍazo de validade da licença.


